
PROJETO DE LEI NO 99/90 

Dl DENOMINAÇXO À RUA XVI, NO BAIRRO ARCLDIA,DE RUA ARISTIDES $ 

DUTRA BABBOSÁ, 

A C&mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Pica denominada Rua Aristidei nutra Barbosa, a Rua XVI no 

Bairro Aro&dia. 

ART. 29 - Picam mantidos em vigor os demais artigos da Lei Municipal. 

• que instituiu o referido Loteamento. 

ART. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-

das as disposiç6ee em contrário. 

PAlÁCIO DO lEGISLATIVO MUtTICIPAI.,20 DE NOVEMBRO DI 3.990. 
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Ciaan - - fla-lfrseid.nte da Cmara - 

VEREADOR PARIU 

-Secretário da Camara - 

E.O.S. 

DI ARAJIJO 



SALA. DAS SESS?)ES, 07 DE NOVEMBRO W 1990. 

DÁ DENOMINAÇÃO 1 RUA XVI, NO BAIRRO ARCÁDIA, DE RUA, 

ARIST IDES DUTRA BARBOSA. 

amara Municipal de Conselheiro Tfaiete decreta: 

lIV 
32 - Esta lei entrará eia vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiçes em contrario,  

ica denominada Rua Aristid.es  Dutra Barbosa, a Rua XVI 

o Bairro Arcádia. 

Ficam mantidos em vigor os demais artigos da lei Mu-

cipal que instituiu o referido Loteamento 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 99/90 
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PROJETO DE LEI 179 99/90 

Dl DENINAÇXO X FdJA XVX, NO BAIRRO ÁR0LDI4 DE MA,  

RIST IDES ÀÃJÁ BARROSA. 

A Ci''a hknicipa1 de Conaelhetro Jataiete decretai 

AO*  19 Pica dGninada Rum Ârjetiea Di,a Raz'boa, ' !ba XVI 

no BiZ'2'O Àrc&lta. 

iiT. 2C  Ptm ç3 deai 1a iái 1- 

níci.37a1 quo. £ntituiu o rio LotetO 

seta I1 entr3x erm víg= ar, aata d.e ub1iea!o , 
rvogas e.n  tpoiçez contrrio. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 38400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Aristides Dutra Barbosa, nascido em Capela Nova, casado 

com Dona Maria Baeta Barbosa, pai de 10 filhos além 'de mais 2 filhos a-

dotivos. 

Veio para Conselheiro Lafaiete em 1954 onde pela sua 

profissão de eletricista e construtor legou 'e nossa cidade grandes o - 

bras como o Projeto de construção da Praça de Esportes do Clube D. Pe-

dro II remodelação em gesso também da sede social do mesmo clube além do 

audit6rio do INPS; realizou,ainda, este trabalho em varias residcias da 

idade e região. 

Foi exemplar mestre de obras da Prefeitura Municipal no ' 

governo Dr. Orlando Baeta da Costa. As majestosas palmeiras defronte a Ma 

triz de Nossa Senhora da Conceição e da Av. Prefeito M.rio Rodrigues Pe-

reira foram por ele plantadas. 

Aposentado, dedicou-se ao LARNA onde orientava os assis 

tidos na Educação profissionalizante. 

Cidadão honor&rio de Conselheiro Lafaiete, t{tulo recebi 

do em 1980, pelos relevantes serviços prestados ao Municipio. 

Falecido em 06 de maio de 1987, a família sentir-se-,pe 

nhoradamente reconhecida à Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete pela' 

menagem póstuma que se pretende 'aquele que foi em vida exemplo de virtú 

de e dedicaço à nossa cidade. 

o 

SALA DAS SESSES, 12 DE NOVEMBRO DE 1990. 

VEREADOR RONALDO REENDE SILVA 



JUSTIFICATIVA 

Aristicles Dutra Barbosa, nascido em Capela Nova, casado 

com Dona Msria Basta Barbosa, pai de 10 filhos al&n de mais 2 filhos a—

dotivos. 

Veio para Conselheiro Lafaiete em 1954 onde pela sua ' 

profissão de eletricista e construtor legou à nossa cidade grandes o 

bras como o Projeto de construção da Praça de Esportes do Clube D. Pe-

dro Ilf remodelaço em gesso tambm da sede social do mesmo clube além do 

audit6rio do INPS; realizou,ainda, este trabalho em várias reoi&nciae da 

cidade e região. 
P01 exemplar mestre de obras da Prefeitura Municipal no ' 

governo Dr. Orlando Baeta da Costa. As majestosas palmeiras defronte a Ma 

triz de Nossa Senhora da Conoeiço e da Av. Prefeito M&rio Rodrigues Pe 

reira foram por ele plantadas. 
Aposentado, dedicou-.se ao L.ARMENA onde orientava os assie 

tidos na Educação profissionalizante. 

Cidado honorário de Conselheiro Lafaiete, titulo receba 
do em 19809  pelos relevantes serviços prestados ao Municipio. 

Falecido em 06 de maio de 19879  a familia sentir-.ee-49pe 

nhoradamente reconhecida à C'in'a Municipal de Conselheiro Lafaiste pela' 

homenagem pstuma que se pretende àquele que foi em vida exemplo de virt 
•de e dedicação 1 nossa cidade. 

SALA DAS SESSES, 12 DE NOVE?BTO DE 1990. 

VADOR RONALDO REENDE SILVA 



A Comissão de Legislação, Constituição e Justiça é de 

parecer que o Projeto de Lei NQ 99/90,  deva ser discutido e 

votado pelo Plenrio. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 38400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO, CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI NQ 99/90. 

SALA DAS COMISSES, 08 DE NOVEMBRO DE 1990. 

P511190 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER Dá COMISO DE TOP1TIMIA E DESVOLVIM8'JTO AO PROJETO DE 
o 

LEI N  99/93, 

t\ \ 
s~ de Topordmla e Desenvolvimento é de parecer q.e o Projeto 

de Lei n2 99/93. deva ser discutido e votado pelo Pl&rio. 

  

 

SALA DAS COMISES, 09 DE NOVEMBRO DE 199CY. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

'\ 
A Comissao de Finanças e Orçamentos e de pare - 

er que o Projeto de Lei nQ 99/90 deva ser discutido e vo 

tado pelo Plenário. 

o 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇA - 

MENTOS AO PROJETO DE LEI NQ 99/90. 

Sala das Coxnisses, 12 de Novembro de 1990. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARCER DA COMISSO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 

TFI N9 99/90. 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de lei 

N9 99/90, deva ser discutido, votado e aprovado pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 18 DE NOVEMBRO DE 1990. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AR? • 1 rias daussirada Rue Miatides Dutra 391  a Rue XVI ' 
no birro Ariudi.. 

PALkI0 DA PRE7I;ITtA MUX1PAL  DE.  COUSUMIRO 
LUAIV.139  £03 04 LE 1990. 
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DÁ DEI4UNAÇX0 1 EMA XVI, $0 MIRRO ARCDIA, DE RUA 
A*ITIDES DUIRA 3ao3A. 

A Ci.srs Kvntcipsl do Cen.1bsIrs Lata Lote d.arts a 
ei, Prefeito Nuicta1, ansiais a seguinte lati 

AR?. 2$ flØi  sentidos es vigor os diu.1a artigos 4* Lei *aMt 
psl que tastituius referido Lntaassnts. 

AR? Rit. Lei ontrad os vigwm data de sue pub1Lasç, 
r.v.god.s as d1spastqe em sontrrIa. 

Ms.d., portanto, a tidas si autoridades a quim e 
cLiente e oucução desta Lei purtiosersa que cuepros e 
reg cueprir tu tnt.tresente 0~ sela se oasts, 
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